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ATA Nº 04/2019 

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 10:00  horas, reuniram-se 

no Auditório do Posto de Saúde Central, de Curitibanos, os membros dos Conselhos 

Administrativo, Fiscal, Comitê de Investimentos e  representantes do IPESMUC para 

avaliação da carteira de investimentos e as consequentes tomadas de decisões em 

relação aos recursos do IPESMUC, além da apreciação da Política de Investimentos 

para o ano de 2020. A abertura da presente reunião foi realizada pelo Sr. Carlos Roberto 

Vezaro, Tesoureiro do Instituto que passou a palavra para o Economista e Consultor de 

Valores Mobiliários Fausto Cheida Curadi da empresa AMX Consultoria de 

Investimentos Ltda, para discorrer sobre a pauta da reunião: A carteira do IPESMUC 

apresentou no mês de agosto a rentabilidade de -0,10% , acumulando no ano, 11,24%, 

acima  da meta atuarial, de 170,4% no ano. Os membros dos Conselhos e Comitê de 

Investimentos, avaliaram os resultados como positivos. Após, passou a apresentação da 

PI 2020; o documento, possui aproximadamente 24 páginas e resume bem a forma de 

gestão escolhida pelo IPESMUC, a avaliação de ativos, o credenciamento das 

Instituições Financeiras, as classes de ativos e a estratégia-alvo, frente aos limites da 

Res. 3.922/10, para o IPESMCU atingir a meta atuarial. Neste último, ficou decidido 

buscar uma estratégia que contemple 85% em ativos de Renda Fixa e 15% em ativos de 

Renda Variável. Por último, registra-se que foi solicitado a consultoria AMX 

CAPITAL, um orçamento para um treinamento de CPA-10/CGRPPS para os membros 

do Conselhos e Comitê de Investimentos se capacitarem a fazer as provas e obter as 

certificações. Através da Lei Nº 13.846, de 18 de junho de 2019, ficou obrigatório a 

certificação de todos os conselheiros dos RPPS. Dessa forma, ficou decidida a busca por 

uma capacitação. Nada mais havendo a constar, encerra-se a presente ata, que vai 

assinada por mim, Valmir Venturi, secretário, e demais membros.  

Curitibanos, 03 de setembro de 2019. 


